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1.1 Tema

Micro e Pequenas empresas no cenário trabalhista brasileiro.

1.2 Delimitação do Tema

Os impactos do direito trabalhista sobre a ótica das microempresas e empresas de pequena porte.

2 PROBLEMA
Atualmente, o cenário econômico brasileiro passa por dificuldades financeiras, afetando consideravelmente todos os setores de trabalho, causando muito desemprego a trabalhadores e autônomos, além de que aumenta assim a quantidade de falências e recuperações judiciais sendo decretadas. De fato, a grande maioria dessas empresas retratadas são micro e pequenas empresas que por terem um poder econômico menos frente a maiores empresas, acabam sem qualquer proteção sobre um fato alheio a eles, a recessão econômica. E com este cenário, e perceptível que em várias áreas do direito, a micro e pequena empresa se torna uma entidade injustiçada, por não ter tratamento proporcional a sua estrutura, ficando em momentos de dificuldades sem qualquer possibilidade de receber tratamento diferenciado, sendo aplicada sanções ou medidas semelhantes a empresas de grande porte que possuem capital suficiente para permanecer no mercado.
É seguindo esse pensamento que há a visualização da inflexibilização do direito trabalhista para com as micro e pequenas empresas, que não possuem tratamento proporcional aos seus empregados, pagar quantias que para suas realidades, é um completo prejuízo, levando o seu objetivo de lucro impossível se houver a necessidade de contratação de funcionários. Através deste problema, há a busca de como seria a forma de negociação e flexibilização do direito trabalhista para que as essas empresas de pequeno porte pudessem ser tratadas de formas a poderem continuar no mercado e continuarem a desenvolver a economia interna brasileira, já que estas empresas são grandes contribuintes para o capital interno brasileiro e também por elas serem um grande gerador de empregos no Brasil. Sendo para responder este fato, a necessidade de questionamentos de como são tratadas micro e pequenas empresas dentro da realidade jurídica brasileira, como são as relações trabalhistas para com as micro e pequenas empresas, como estas se estabeleceram na sociedade brasileira e quais suas características.
3 HIPÓTESES
3.1 Hipótese principal
Quanto a problematização, uma hipótese de resolução do problema tratado seria a questão da possiblidade da realização de acordos entre empregados e empregadores diante do contrato de trabalho de questões vinculadas diretamente a termos legais trabalhistas, se tornando flexível para que ambas as partes fossem beneficiadas na relação contratual de trabalho.
3.2 Hipóteses secundárias
Além da busca por esta hipótese, há a necessidade de análise das micro e pequenas empresas na sociedade brasileira, sua origem e sua conceituação e características. Além disto, há de analisar as legislações empresariais, fiscais e trabalhistas especificas sobre estes institutos. Outro fato seria especificar a relação destas empresas com o próprio direito trabalhista, como é o tratamento dado a elas diante dos trabalhadores e demonstrar a evolução destas empresas frente o direito trabalhista, esclarecendo o porquê da difícil realidade.
3 JUSTIFICATIVA
Quanto a realidade cientifica, o estudo e análise da possibilidade de flexibilização do direito trabalhista sobre micro e pequenas empresas têm como finalidade gerar um debate acerca dos seus efeitos no mundo jurídico, produção de novas teorias sobre o tema. Este fato é melhor justificado pela ideia de Pastore, que assevera que a própria Constituição Federal e Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) possuem diversos direitos que devem ser respeitados por toda empresa, garantindo direitos a seus trabalhadores, não havendo diferenciação alguma qual empresa ou qual a realidade da empresa, esta deve respeitar a norma, sem qualquer negociação, tendo um ínfimo produtor rural tendo as mesmas despesas de um grande empresário urbano. (PASTORE, 2005a)
Para a sociedade, o estudo desta possibilidade de negociação entre empregados e seus empregadores visa mostrar a ambas as partes, que fazem parte da sociedade, que apesar de não haver possibilidade atual de este fato ocorrer, ele pode levar a uma situação trabalhista confortável, sem ferir direito fundamental de trabalhador e empregador, podendo servir de possível solução em casos de crises econômicas em nosso país. Sendo também importante para informar sobre o que acontece no mundo jurídico para que possam expressar suas opiniões e para conhecer seus direitos e garantais trabalhistas se algum dia vier precisar.
Diante do autor do trabalho acadêmico, a importância seria aprofundar o conhecimento sobre o assunto retratado e assim ter maior base para analisar, interpretar e reconhecer a ciência do direito, além de servir como base para uma futura pesquisa mais aprofundada sobre o caso. Além disto, o autor vive diariamente sobre a realidade de uma pequena empresa e isso leva a ele tratar sobre o assunto, visto que ele percebe a desvantagem em ser uma empresa de pequeno porte na realidade brasileira.
4 OBJETIVOS

4.1 Geral
Buscar uma solução para proporcionar melhores condições trabalhistas às micro e pequenas empresas.
4.2 Específicos
a- Identificar as micro e pequenas empresas na realidade brasileira.
b- Analisar a legislação sobre tais entes particulares.
c- Explanar a possibilidade de flexibilização e negociação no Direito Trabalhista a micro e pequenas empresas.
5 REFERENCIAL TEÓRICO

5.1 Identificação das micro e pequenas empresas no Brasil.

Introduzindo o tópico sobre a identificação das empresas, é valido iniciar falando sobre a existência de micro, pequenas, médias e grandes empresas, sendo essa classificação dada mediante suas dimensões, não só estas espaciais. De forma mais abrangente, existem dois requisitos principais para a classificação da empresa vistos pela doutrina: o qualitativo e o quantitativo. O qualitativo trata da complexidade que a empresa é dirigida, se é apenas um proprietário, se é por sociedade, etc. já o quantitativo leva em considerações outros fatores, como o número de trabalhadores, a quantidade de negócios realizados, a renda da empresa, o patrimônio, etc.
A partir desta exploração inicial, a doutrina pode identificar como a micro e pequena empresa se destaca no cenário internacional. Segundo Dieste: 
uma Microempresa e empresa de pequeno porte é uma empresa que, qualquer que seja a atividade e a forma jurídica que adote, é dirigida pessoalmente por seus proprietários, possui um reduzido quadro de pessoal, não ocupa posição dominante em seu setor, não dispõe de elevados recursos econômicos, o valor de seus faturamento anual e seus capital são reduzidos com relação ao setor econômico onde opera, não está direta ou indiretamente vinculada aos grandes grupos financeiros e, embora possa ter relações com outras empresas, juridicamente não depende delas. (DIESTE, 1997, p. 28)
Logo, é perceptível que, na doutrina empresarial internacional, a micro e pequena empresa, segundo esta conceituação, é bem visualizado os requisitos quantitativos e qualitativos, porém e valido ressaltar que para que o conceito seja aplicado, é necessário que haja uma análise situacional da época e lugar onde está empresa se encontra, pois, a depender deste momento e lugar, pode haver alguma alteração costumeira ou mesma, legal.
Visualizando este fato, que no Brasil, foi necessário a conceituação das micro e pequenas empresas em própria legislação, passando por várias até chegar em uma atual. Historicamente falando, houve início sobre este conceito na lei nº 8.864/94, que considerava uma microempresa aquela que teria receita bruta anual igual ou inferior ao valor de 250 mil Unidades Fiscais de Referência (UFIR), já empresa de pequeno porte seria aquela que teria receita bruta anual inferior a 700 mil UFIR, esta não sendo microempresa. Destaque à unidade monetária transitória da época.  Já em 1999, com a lei nº 9.841/99, a definição de microempresa passou a ser aquela que tem a receita bruta anual inferior ou igual a R$ 244.000,00, e a pequena empresa com receita bruta anual inferior ou igual a R$1.200.000,00. Posterior a essa lei, aparece a nº 11.196/05, os números foram novamente mudados, para as microempresas, foi para o limite de R$ 240.000,00, já para as pequenas empresas, o valor passou para R$2.400.000,00, havendo agora a identificação de um mínimo, ou seja, o valor limite para microempresa. Este conceito foi reafirmado pela Lei complementar n º 123/2016, porém, além de certos fatos sobre quem não pode ser considerados os tipos de empresas citados, a mudança de valor também: 
[bookmark: art3i][bookmark: art3ii]Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (BRASIL, 2006)
Logo, é perceptível que, como foi dito de início, é sempre necessário analisar qual as características utilizadas em uma localidade para se identificar uma microempresa e empresa de pequeno porte, pois, como visto, no Brasil, segundo o texto legal que trata sobre, é visível que, por mais que haja outras características que também são utilizadas para a percepção da classificação da empresa, o principal requisito para a isso seria o qualitativo, ou seja, mais especificadamente, a receita anual desta empresa.
5.2 Analise das legislações das empresas.
De início, não é possível tratar deste assunto sem a menção da primeira legislação que dá legitimidade e reforço as micro e pequenas empresas, que seria a Constituição Federal de 1988. Exemplificando bem isso, há os artigos 170, inciso IX:
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (BRASIL, 1988) 
E o artigo 179 da mesma: 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. (BRASIL, 1988)
Logo, é perceptível que, por se tratarem de uma classificação de empresa que tem seu espaço no mercado, foi dada atenção a elas pelo legislador. As vantagens concedidas às micro e pequenas empresas demonstram que os Estado e seus entes federativos as reconhecem e assim, devem dar tratamento jurídico distinto, propondo o estimulo ao desenvolvimento destas, por meio de facilitação das suas obrigações administrativas, tributárias, etc. Logo, o tratamento distinto às micro e pequenas empresas demonstra o emprego de leis desiguais para aqueles que são desiguais. Portanto, o tratamento individualizado aos trabalhadores e empregadores de micro e pequenas empresas é constitucional. (SALADINI; BRITO, 2014)
Além da Constituição, foram aprovadas leis que já foram antes citadas, com a nº 8.864/94, a nº 9.317/96 e a 9.841/99, que deu origem ao Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, sendo esta reafirmado pela Lei Complementar nº 123/2006, garantindo, juntamente com a constituição, o regime diferenciado para essas empresas, havendo facilitações administrativas, tributárias, etc.
Outra legislação que legisla sobre o assunto de microempresas e empresas de pequeno porte é o Código Civil, que na parte que trata de direito de empresa, no artigo 970, mais especificadamente sobre o próprio empregador, ou empresário: “A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e ados efeitos decorrentes”. (BRASIL, 2002)

5.3 Flexibilização e negociação sob o âmbito trabalhista sobre essas empresas.
Como já observado, as micro e pequenas empresas possuem, legalmente, uma série de concessões, ou vantagens, para o seu funcionamento, havendo facilitação para com obrigações administrativas, tributárias, creditícias, e entre outras. E desta forma, não é visto nesse rol a possibilidade das obrigações trabalhistas. Isso porque elas diferenciam-se das outras obrigações, pois não há possibilidade de qualquer tipo de negociação segundo o direito trabalhista, diferente do próprio direito civil, área que o direito trabalhista deriva, que há possibilidade de negociações e vantagens para determinada parte da relação jurídica, claro, que sem muito onerar a outra.
Através desta discussão que o questionamento de o porquê essas negociações e facilitações não podem ser utilizadas no direito trabalhista para com as micro e pequenas empresas, já que estas por possuírem dimensões reduzidas e mais frágeis, tem maior possibilidade de serem prejudicadas caso haja necessidade de utilização de mão de obra de um empregado.
É valido ressaltar que, a maioria dos artigos que tratam do assunto na legislação são de caráter tributário, tendendo a promoção da atividade empresarial pela facilitação com os encargos fiscais e com as formalidades necessárias para elas. Entretanto, mesmo que tenha essas mudanças para o desenvolvimento destas empresas, ainda há o fato de que, se houver quaisquer vínculos empregatícios legalmente registrados, as facilitações devidas as empresas não conseguem contrabalancear com as obrigações de caráter trabalhista, por estas serem muito altas. Com estes fatos, seguindo o pensamento de Pastore, quanto maior for a quantidade de legislações que tenham como objetivo regular o direito trabalhista, haverá uma consequência inesperada, a maior taxa de empregos informais e de desemprego dentro da sociedade. (PASTORE, 2005b)
Uma das possibilidades para este caso seria seguir pesquisa feita pela própria Organização Internacional do Trabalho (OIT), mostrando ao Poder Legislativo brasileiro uma possibilidade de aprimorar a Lei Complementar 123/2006. Essa possibilidade compreende exatamente uma reestruturação diretamente ligada a flexibilização do vínculo empregatício, propondo uma maior liberdade para contratar e gerir, abrindo a oportunidade para o empresário utilizar seus recursos (inclusive os trabalhadores) para se adaptar ao mercado de trabalho (SALADINI; BRITO, 2014) Estes aprimoramentos levam a possibilidade de a empresa: ajustar o nível e o calendário dos quadros de empregados às mudanças da demanda, modificar o nível dos salários segundo a produtividade e a capacidade de pagar da empresa, utilizar os trabalhadores em tarefas variadas, de acordo com as variações da demanda. Além disto, há também a introdução de mudanças em quatro aspectos do vínculo trabalhista: nos contratos de trabalho, jornada ou tempo trabalhado, nos sistemas de remuneração, organização do trabalho. (GODOY, 2011).
Ou seja, é perceptível que até órgãos como o OIT, de nível internacional veem a possibilidade dessas mudanças serem realizadas para fomentar o mercado e assim ter maior desenvolvimento de empresas, mais especificadamente micro e pequenas empresas, por serem as mais necessitadas. Lembrando que o intuito deste trabalho é priorizar as micro e pequenas empresas enquanto estas estiverem dentro dos requisitos dados a elas, a partir do momento que estas não cumprirem mais os requisitos, as vantagens devem ser revogadas.
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